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EMENDA IMPOSITIVA N.º 06/2024

Emenda Impositiva ao Projeto de Lei Ordinária nº
049/2024

FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA AOS QUADROS
ORÇAMENTÁRIOS DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº

049/2024

 
Projeto
de Lei
Nº

 049/2024

Emend
a
Orçame
nto Nº

 006/2024

Tipo de
Emend
a:

  EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

Autoria
:

 Paulo Sergio de Jesus (Ratolino)

Benefic
iários:
 

- Secretária Municipal de Saúde  - R$ 241.500.00 
Construção do CAPS Infantil

- Associação Cultural e Recreativa Banda Integração (ACREBI) - R$ 70.000.00
Reforma e Readequação de Espaço para Ensaios 

- Associação Vira Lata, Vira Amigo - R$ 61.500.00
Para atendimentos veterinários incluindo consulta, exames, medicamentos e castração.

- Secretaria Municipal de Serviços Públicos -  R$ 100.000.00
Para a aquisição de um veículo leve , modelo (picape).

- Instituto Lar Samuel - R$ 10.000.00 
Aquisição de equipamentos (ar condicionado e exaustor) para instalação no barracão
onde são realizadas as oficinas.
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Justific
ativa:

A instituição das Emendas Impositivas em nosso ordenamento jurídico representa um
grande avanço para a população a qual passa a ter uma participação ativa no
orçamento público, sendo que os representantes do povo que compõe o parlamento
podem escolher a destinação de valores para execução das obras.

A constituição Federal em seu artigo 196 é claro ao afirmar que saúde é direito de todos
e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

As medidas acima descritas são de suma importância para a garantia de uma melhor
prestação de serviço público, o qual pode ser conceituado como toda atividade material
que a lei atribui ao Estado para que a exerça diretamente ou por meio de seus
delegados, com o objetivo de satisfazer concretamente às necessidades coletivas, sob
regime jurídico total ou parcialmente de direito público.

No que tange ao valores de R$ 241.500,00 destinado à Secretaria Municipal de Saúde,
para construção do CAPS Infantil, é medida justa e necessária para a melhoria na
qualidade de vida das pessoas que buscam pelo serviço.

O valor de R$ 70.000,00 para  Associação Cultural e Recreativa Banda Integração
(ACREBI) , para a reforma de seu espaço é de primordial importância, haja vista que a
instituição presta um ótimo trabalho com crianças e adolescentes há décadas e
precisam de melhorias no local.

No que tange ao valor de R$ 61.500,00 para Associação Vira Lata, Vira Amigo  será de 
essencial importância  para atendimentos veterinários com os animais abandonados no
município.

Já a destinação de R$ 100.000,00  é para para a compra de um veículo para Secretaria
Municipal de Serviços Públicos.

Já com relação aos valores de R$ 10.000,00, do Instituto Lar Samuel , na qual realiza
vários trabalhos de oficinas, educacional e evangelização e de cunho social onde
atende várias crianças e adolescentes. Esse recurso servirá para compra de
equipamentos como ar condicionado e exaustor.
 

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/UNIDADE E PROJETO/ATIVIDADE NOS QUAIS A DESPESA SERÁ
REDUZIDA:

Identificação do
crédito
orçamentário

Código Nome

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Administração
U n i d a d e
Orçamentária:

04.01 Coordenadoria Geral

Função: 04 Administração
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Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0004 Gestão das Políticas de Administração
P r o j e t o
Atividade:

2.012 Manutenção dos Serviços de Expediente Geral

Natureza  da
Despesa:

3.3.90.39.00.
00.00

Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica

F o n t e  d e
Recursos:

000 Recursos Ordinários (Livres)

C ó d i g o  d a
Despesa:

1720  

V a l o r  d a
Redução:

R $
483.000,00

 

 
IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/UNIDADE E PROJETO/ATIVIDADE NOS QUAIS A DESPESA
SERÁ ACRESCIDA:

Associação Cultural e Recreativa Banda Integração (ACREBI)

O projeto de reforma e readequação tem como objetivo principal a construção e reforma de
cinco salas, todas devidamente isoladas acusticamente, para que diferentes naipes de
instrumentos possam ensaiar simultaneamente, sem a interferência do som de outros grupos.
Essas modificações visam garantir um ambiente mais adequado ao desenvolvimento técnico e
artístico dos alunos. Além disso, serão realizadas adequações para garantir a acessibilidade de
pessoas com deficiência (PCD) e melhorias nas instalações de apoio, como banheiros e cozinha
para lanches.
Contato: (43) 9 9965-5740 - Julia Gilio
 
Identificação do
crédito orçamentário

Código Nome

Órgão: 14 Secretaria de Cultura e Turismo
Unidade
Orçamentária:

02 Fundo Municipal de Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0014
Fortalecimento da Cultura e Turismo
Sustentável: Integrar para valorizar

Projeto Atividade: 2.073 Atividades do fundo de Cultura
Natureza da Despesa: 4.4.50.42.00.00.00 Auxílios
Fonte de Recursos: 000 Recursos Ordinários Livres
Código da Despesa: CRIAR  

Valor do Acréscimo: R$ 70.000,00
Reforma e Readequação de Espaço para
Ensaios 
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IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/UNIDADE E PROJETO/ATIVIDADE NOS QUAIS A DESPESA
SERÁ ACRESCIDA:

Associação Vira Lata, Vira Amigo (CNPJ: 54.543.736/0001 – 35) situada na rua Nastúrcio nº 46,
Jardim Novo Horizonte.
A emenda impositiva no valor de R$ 50.000,00 será essencial para atendimentos veterinários
incluindo consulta, exames, medicamentos e castração.
Contato (43) 99119 -5801
 
Identificação do crédito
orçamentário

Código Nome

Órgão: 13 Secretaria de Agricultura e do Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 02 Diretoria do Meio Ambiente
Função: 18 Gestão Ambiental
Subfunção: 541 Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 0013 Programa Revitaliza Rolândia
Projeto Atividade: 2.068 Manutenção das Ações Ambientais
Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 Subvenções Sociais
Fonte de Recursos: 000  
Código da Despesa: 11659 Subvenções Sociais

Valor do Acréscimo: R$ 61.500,00
Para atendimentos veterinários incluindo
consulta, exames, medicamentos e castração.

 
 
IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/UNIDADE E PROJETO/ATIVIDADE NOS QUAIS A DESPESA
SERÁ ACRESCIDA:

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, destinação de R$ 100.000.00 para a aquisição de
um veículo leve, modelo (picape).
 
Identificação do crédito
orçamentário

Código Nome

Órgão: 17 Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária: 01
Diretoria de Planejamento de Serviços
Públicos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços Urbanos
Programa: 0017 Cidade Limpa e Iluminada

Projeto Atividade: 1.024
Imóveis, obras e equipamentos Secretaria
Municipal de Serviços Públicos 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e material permanente 
Fonte de Recursos: 000  
Código da Despesa: 13541  
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Valor do Acréscimo: R$ 100.000,00
Aquisição de um veículo modelo (picape) linha
leve

 
 
IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/UNIDADE E PROJETO/ATIVIDADE NOS QUAIS A DESPESA
SERÁ ACRESCIDA:

Instituto Lar Samuel
CNPJ 78.958.220/0001-10 - Telefone (43) 99812 2000 (Gibim)
R$ 10.000.00 - Aquisição de equipamentos (ar condicionado e exaustor) para instalação no
barracão onde são realizadas as oficinas.
 
Identificação do crédito
orçamentário

Código Nome

Órgão: 10 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 03 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
Função: 14 Direitos da Cidadania

Subfunção: 243 Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa: 0010 Proteção Social Básica e Especial
Projeto Atividade: 6.059 Manutenção da Atividades do FMDCA
Natureza da Despesa: 4.4.50.42.00.00.00 Auxílios 
Fonte de Recursos: 000 Recursos Ordinários Livres
Código da Despesa: 10310  
Valor do Acréscimo: R$ 10.000,00 Aquisição de equipamentos 
  
 
IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/UNIDADE E PROJETO/ATIVIDADE NOS QUAIS A DESPESA
SERÁ ACRESCIDA:

Secretaria Municipal Saúde
Construção do CAPS Infantil - R$ 311.500.00
 
Identificação do crédito
orçamentário

Código Nome

Órgão: 09 Secretária Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0009 SAÚDE ROLÂNDIA
Projeto Atividade: 2.134 Manutenção da Saúde Mental
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalações
Fonte de Recursos: 000 Recursos Ordinários Livres 
Código da Despesa: 8199  
Valor do Acréscimo: R$ 241.500,00 Construção do CAPS Infantil
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Edifício da Câmara Municipal Rolândia, em 07 de Novembro de 2024.
 

Ratolino
2º Vice-Presidente 
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Justificativa

A Associação Cultural e Recreativa Banda Integração, instituição sem fins lucrativos, oferece
desde sua fundação um importante trabalho de educação musical e formação cidadã para
crianças e adolescentes de nossa comunidade. O projeto visa proporcionar uma formação
musical gratuita e de qualidade, atendendo, atualmente, um número significativo de jovens que
participam de ensaios, práticas e apresentações musicais em nossa sede.

Contudo, a sede da associação apresenta limitações estruturais significativas, que
comprometem o andamento das atividades. Atualmente, todos os ensaios acontecem em uma
única sala, o que dificulta a dinâmica dos grupos, uma vez que diferentes naipes de instrumentos
(como metais, percussão e cordas) precisam compartilhar o mesmo espaço. Este arranjo
provoca interferência de som entre os naipes e também limita a qualidade dos ensaios,
prejudicando a experiência de aprendizagem dos alunos.

Além disso, os ensaios realizados ao ar livre, nas calçadas ao redor da sede, nos dias de chuva
ou frio, comprometem o conforto dos alunos e a regularidade das atividades. Diante desse
cenário, é urgente a necessidade de reforma e readequação do espaço, a fim de proporcionar
condições adequadas para o desenvolvimento das atividades musicais, garantindo maior
conforto, isolamento acústico e melhor aproveitamento do tempo de ensaio.

Objetivos

O projeto de reforma e readequação tem como objetivo principal a construção e reforma de cinco
salas, todas devidamente isoladas acusticamente, para que diferentes naipes de instrumentos
possam ensaiar simultaneamente, sem a interferência do som de outros grupos. Essas
modificações visam garantir um ambiente mais adequado ao desenvolvimento técnico e artístico
dos alunos. Além disso, serão realizadas adequações para garantir a acessibilidade de pessoas
com deficiência (PCD) e melhorias nas instalações de apoio, como banheiros e cozinha para
lanches.

A reforma e a criação de novos espaços permitirão que a associação possa ampliar a
capacidade de atendimento, garantindo que mais jovens tenham acesso ao projeto.

Estrutura do Projeto

O valor total da emenda impositiva, R$ 70.000,00 (setenta mil reais), será utilizado nas seguintes
melhorias:

1. Quebra de Paredes e Alteração da Planta: A retirada de paredes externas e a criação de
novas divisórias para construção de cinco salas independentes para os ensaios dos diferentes
naipes, com tratamento acústico adequado.
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2. Isolamento Acústico: A instalação de materiais específicos para garantir o isolamento acústico
entre as salas, de modo a evitar a interferência entre os naipes durante os ensaios e possibilitar
um ambiente mais adequado ao aprimoramento técnico dos alunos.

3. Banheiros: Construção de banheiros adaptados, incluindo unidades masculinas, femininas e
para pessoas com deficiência (PCD), garantindo a inclusão de todos os alunos.

4. Cozinha para Lanches: Instalação de uma pequena cozinha, que permitirá a distribuição de
lanches e contribui para o bem-estar dos alunos durante os ensaios e atividades, tornando o
ambiente mais acolhedor.

5. Adequações Hidráulicas e Elétricas: Reestruturação das instalações hidráulicas e elétricas,
garantindo o funcionamento adequado de todas as novas instalações e equipamentos, como
ventiladores, iluminação e equipamentos de áudio.

6. Acessibilidade: O projeto será integralmente adaptado para garantir que todos os alunos,
incluindo os com deficiência, possam usufruir de todos os espaços da sede, com rampas de
acesso, sinalização e mobiliário adequado.

Benefícios Esperados

A reforma e readequação do espaço trarão benefícios significativos para a comunidade atendida
pela Associação Banda Integração, entre os quais destacam-se:

- Qualidade Técnica: O isolamento acústico permitirá que cada naipe ensaie de forma
independente, aprimorando a performance e a qualidade técnica dos alunos.

- Conforto e Bem-Estar: Com a adequação dos banheiros e a criação de uma cozinha para
lanches, os alunos terão maior conforto durante as atividades, criando um ambiente mais
propício para a aprendizagem e convivência.

- Segurança e Acessibilidade: O projeto garante a acessibilidade para pessoas com deficiência,
tornando a associação um espaço inclusivo e seguro para todos.

- Expansão da Capacidade: A criação de novas salas de ensaio permitirá o atendimento de um
número maior de alunos, ampliando o alcance do projeto e proporcionando mais oportunidades
para jovens da comunidade.

- Valorização Cultural: A reforma contribui para o fortalecimento da cultura musical na
comunidade, estimulando o aprendizado e a prática musical como ferramenta de inclusão social
e desenvolvimento pessoal.

- Respeito aos Vizinhos: O isolamento acústico reduzirá os níveis de ruído externos,
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minimizando o impacto dos ensaios na vizinhança e prevenindo eventuais reclamações.

Ratolino
2º Vice-Presidente 
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